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 asavtoo no casaá
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÍÍÍÚPIARA

rnocuartooaos-caafta oo lvrorucirto
Paonaoca o tsoaruvlanro social. No Mulvlcialo na
acoaiaaa. na aoalvia nos oacaaros lvtuauctraus
aarraaioarvtarrra 'aotraoos -P arvr associar. na ro

oisrauao - oacaaros asraouais 1v° sasisncao:
ss.s1snrua; sasosmmi, a ozt ouraas raovioanciss.

DECRETÚ N”. ÚZEIÍZÚZÚ. ACDPIAHA [H DE JUNHO DE Ifllfl.

raosaooa o |'sot.aManro socnu. no
ivnastcirlo os acormart, NA roaivtrt oos
oacsaros irnmicirais anrsaioamarrrs
aoiraoos - EM ssracnu. os as orsntnc -
oacr-raros asrzmurus nr ss.s1sfzosoz
sztsionoaoz sssosnoao. E na oofrsas
aaovtntavcras.

Ú PR.EFElTÚ MUNICIPAL DE ÀCUPIÁRÀ. no exercicio de suas
atribuições deliberadas por lei. com fulcro no art. E9. inciso l. da Lei
Clrgãnica do l"-zflunicipio. com a devida observância da situação de
pandemia constatada pela expansão do contágio e a disseminação do
cotonavirus, CÚVITJ- l 9. resolve:
CDNSIDERANDÚ que a sa.úde e direito de todos e dever do Estado.
e com a intenção de garantir. por meio de politicas públicas adequadas
e essenciais. que visem minimizar os riscos de doenças e outros
agravos. toma pública e obrigatorio as ações necessarias e acessi veis a
todos de forma igualitária. priorizando e proporcionando a proteção. e
a recuperação de pessoas que possam ser infectadas. e também
visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavlrust
CDNSIDERANDÚ a declaração pela Organização Mundial da
Saúde. emitida em l 1 de março de 2020. reconhecendo a pandemia do
CUVID-19, doença causada pela propagação do eoronavittts [Bars-
Ctiv-2);
CÚNSIDERANDÚ a declaração da ESPIÍN - Emergência em Saúde
Pública de linportãncia Nacional. em virtude da infecção e
transmissão humana do novo coronavirns. e com base nos termos da
Portaria ISBIEDEÚ do Ministerio da Saúde. editada com Fundamento
no Decreto Federal n" 7.tilñƒ2ü1 1;
CONSIDERANDO o aumento do número de casos suspeitos e a
continuação de pessoas infectadas no Estado do Ceara. em especial
em Acopiara. pela propagação do C0*/ID~l9. tornando necessaria a
adoção de normas de biossegurança especificas, objetivando a
contenção e isolamento da propagação do coronavírus, objetivando
manter o enfrentamento em conjunto atraves de todos os orgãos
públicos municipais e a sociedade civil de Acopiara. na incansável
busca de contenção da disseminação da doença.
CONSIDERANDD que. embora ainda sejam preocupantes o número
de casos de CÚVID-19 no Estado. e também em Acopiara. ú
inquestionável o niúrito que as medidas de isolamento social tiveram e
ainda têm. junto a todos os investimentos públicos que vêm sendo
feitos na saúde. para possibilitar um maior controle do avanço da
doença. dando as autoridades públicas o tempo necessário para a
estruturação da rede de saúde. de sorte a assegurar tratamenro
adequado a pacientes infectados;
CÚNSIDERANDD que. no momento. ainda não se pode prescindir
das medidas de isolamento social para o entrentamenlo mais seguro
da COVID- 19. no Estado do Ceará e consequentemente no Municipio
de Acopiara;
CDNSIDERANDÚ o disposto no Decreto Legislativo n.° 543. de U3
de abril de 2020. que ratiticou o Decreto Municipal n" Dlúflüiü. e
decretou o estado de calamidade público HU MIMÍÚÍPÍÚ df* ÂWIÍlÍi41'*1-
aliado ao Decreto Estadual n.° 33.51tl, de ld de março de Eülü. que.
respectivamente, reconhecem e decretam. no Estado do Ceará. o
estado de calamidade pública. e defmiram a situação de emergencia
em saúde pública decorrente da propagação da pandemia do CÚVID -
19:
CDNS`lDEÊ.ANDD os Decretos Estaduais de n"s 33.5lUf2ü2D.
publicado em ld de março de 2020. o Decreto n° 33.532ƒ1U2I}.
publicado na data de 3D de março de 2020, o Decreto n" 33.6138. de Iiü
de maio de ED.”-ED, que disciplinam as normas impostas do isolamento
social. bem como para se posicionar sobre a necessidade do
operacionalidade de todos os comúrcios e serviços públicos e
privados, deliboram normas a serem seguidas;
CÚNSIDEHANDD a importãnela de. ao lado de todas as ações de
combate ã pandemia do cotonavirus, 5°? Pfiflfiflf lfllfihëmz fll-'ffl'~"-'15 ÚÚ Um
planejamento responsavel. em caminhar por um caminho seguro. a scr
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 2705032020 - DIÁRIA SERVIDORA IEALJRA

GOMES DO NASCIMENTO OLIVEIRA

O PREFEITO DO MLINICIPIO DE MOMBAÇA. no uso de suas
atribuições legais. em conformidade com a Lei Orgiinie-ii Municipal
al'|..Ei5. IX.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora Sra. Izaura Gomes do Nascimento
Oliveira. ocupaiitc do cargo de Secretária de Assistõiicia Social.
lotada na Secretaria de Assistencia Social. conforme matricula N”
-=l~`¡308-iii. til (uma) diária. no valor uiiitário de RS 150.00.
ffietfaaeiido um valor total de RS 150.00. para viajar a Cidade dc
Quii-iadá¡CE. no dia ES de Maio de E020. oiide irá receber o 1” e 3”
Íote do Vale Gás Social.

Lili-ZGlS"l`Ii.E-SE;
PUBLIQUE-SE; E
CI..Tl'vi.Pii.A-S E.

PAÇO DA PREFEITURA lv1U`l*¬IICiPAL DE MOMEAÇA. aos 27 de
Maio de 2020.

ECILDÚ Ei¿=iNGELI.'i`T.4 FILHU
Prefeito Municipal
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OABLN ETE DO PREFEITO
Poamaia air asesoiizozii - oiáma sisiiviooaa zttiaisisia

DA SILVA MORAIS LIMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOMBACA. no iiso de suas
atribuições legais. em conforniidade coin a Lei Orgânica Municipal
art.S5.DiI.

RESOLVE:

ART. 1° - Conceder ao servidor Sra. .aturenir da Silva Morais Lima
_. ocupante do cargo de Conselheira Tutelar. lotada na Secretaria de
.assistëiieia Social. conforme matricula l'~I° -=i'?2'i'-470. 01 (iima) diaria.
no valor iinitário de RS S0.00. perfazendo oiii total de RS 80.00. para
viajar a Cidade de Foi'taleaa.‹'CE. no dia 2? de Maio de 2020. onde ira
conduzir duas crianças a Unidade de Aeoihtniento Recanto da
Lua.

iiaoisraa-se;
ruatioua-sa; a
C`t_IMPR.i'\-E

PAIÇÍO [JA PREFEITURA MLINICIPAL DE MOMBAÇA. aos 26 de
Maio de 2020.

ECILDÚ E FANGELISTA FILHO
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
roitfiuaut ra zsssimeeee - oiaaia saawooa

FRANCISCÚ zIÚl"iIi"'IÀTA5 MOTA. CÚSTJ-li

O PFLEF`ElTO lviI.J`i~iiCiP.i'›.L DE MOMBACA. no iiso de suas
airiizqiçoes legais. em conliirrnidade com a Lei Orgáiiica lvlimicipal
5111.35. IX.

M

assoi..v1-¬-.z _
i.¬t"'b

'li-'-IIí..||p¡

Art. 1° ~ Conceder ao servidor Sr. Francisco Jonnatas l'vIota Costa.
ocupante do cargo de motorista. lotado na Secretaria de jpg-PQ'L L

Sriclai. contbrme matricula N" 4?30d00. 01 (uma) diaria. no va
unitário de RS 40.00. perfaireiido um valor total de RS 40.00. para
viajar a Cidade de Fortaie:-:a!CE. nos dias 27 de l\‹*laio de 2020. oiide
transportará uma Conselheira Tutelar para condução de duas
crianças para Unidade de Acolhimento Recanto da Lua.

aaoisrar.-sa;
ri.iai.ioua-sa; is
cuiviraa-sa.
PAÇO DA PREFEITLTRA MUNICIPAL DE MOIVHHAÇA. aos Ed dc
Maio de 2020.

.ECILDÚ Elf.-*fNG'EI..ft5'T.‹d FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
 

oomissãto raamâniiivra oa i.ici'raÇÃo
raaivio os asscisao co'iv'i*a.xr|¬oz›.L

A Paareiriiaa os ivioa,-ma ativa, aiaavas oa
sacsaivuoa |viLiniciPaL na saooa. 'i'oai~iA Pouaico o
ait'i'aa*to oo Taitaio oa itasoisfito ao coni'art'to iii
aoisossíi - saiisirarx. o'Booa.ar.r~iTa oo Paaofito
Paasaiscim. nr PP ooszaoia - sairirita. ouro oair-.To E rt
ooivranraoao DE saavioos saas (sorrwaaa sr. s
saavissa) No saoiviaisro os Taouotooia oa
ii-ii='oaiviaÇÃo. nvovrsozto as-i sorrwaaa, oaiaoÃo oa
rtrtiortrivos, ANÁLISE DE sistemas, iiviraaiviairtaoao
oo Muacrtoo 4.o isa ot-.sTÃo i=Úisi.icA ivti.iNioiraL; uso
na Ài=1.ioaTivo rates Mouironauvianro
tiaoioiaaaaauoiaoo na ooLETa oa aasttiuos souoos
oa aasroaisaaii.ioaoa oasacaaraaia os
mrnaasrauroiaaconrassrzuvraz _ rif-iB'Fai'ti_iaA
MUNICIPAL os ivioaaon nova Araavas on saoitaraaia
os inrasusraimmoa - sanv'Fa.a.oois1¬aa.Ta.oae
Naaioooon rEcr¬iot.ooi.a i..ToA i-ria. iisisoaira no criri Nr
2s.i‹is.';zisfonoi-ss. FuNnztMar‹iTaÇÃo Li:oaL= nar. rs.
trio. isii E itvii. os Lai na s.aaafs3 a suas aL*i“aa.›u,¬.oas
Posraiuoaas.oaTa oa iiiiscisztoz ea oa irmio os
reaeassina riiaa coiviimmtisraz .iosa Maaconoas
aioaaf. os oi.ivEiaa
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corrige iaearineaeerz 1 soaosas

aviso ou LICITAÇÃD -
iisraoo oo oaamt -z i=aEaiiiTu1=ta Muivicirai.. ou
ivioiutoit Nova - aviso oii LioiTaÇÃo. Mgpgaioaoaz
Toiviaoa oa Paaoos ivr T1=-oesf2o2o- saiisaim. oasaroz
ooNi'aa1'aÇÃo ou oanns E saavioos oa ai~ioEivHa.aIa
raias aiiacotvta rztviiviaaiuçao eia ivsa.si.ai.arioaoo
EM oivintsas atlas No iviu¬r~i1oii'io oa Mona-.oa Nova, os
FtEsPoivsr\aii.;oAoa oa saooaaraaia oa
iiv1=1=tAEsTau'i"om. oasra Mi_ri~iiol.Pio. coivi~*oaiviE
Pnoiaros [Poças oaÁ1='ioztS). rLro~iiL1ias ou
oaÇaMEivTo, oaonooisaina Fisioo Fim-uvoaiao.
iviEivioi‹iiaL Iiissoairivo. MEi›.›ioaiAL DE oÁLoUi.o.
ooivirosioào ou n.o.i, ooivtaosioao oa Paaoos
i_it-1i'l"Aaios, ooivii=osioÃo ou ancaaoos sociais E
i.«iisr~.«ioi-.iai. os c.‹!u.cui.o. aii anexo. Tiro oa
Lioi“i'aÇÃoz iviaivoa i=i-i.EÇo oLoa.ai.. aaotlvia na
aitacuçztoi imsiaara. rt comissão ou Lioiraofito
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corviissfio rr.a.iviaiv aura or. Liciracao
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osciciu otra EM viarooa os aaoaaooaoao os
vitisncia oas iviEoio_As os ai-ri=mi~i*i'¡f›.i\«iEi~iTo os
arioaiviia oE iivrscçao Humana 1'-'ELo oovio-tis.
ai-saves oo piscnarg agirjvlcnaaa iv" 953 or. se ou
Maio os guga. o cca'i¬a1yig sui=a.‹ici'i'.a[zo gigaait
aomuo g ogoiroroili no pia is os .iiiggg pa soco as

- i~ioaas. na sata na coiviissito os Lioirsczo.
usrh iosoaaaivoo os Ei~ivEi..orEs oa HAEi.i..iTaÇÃo E
Piioirosivt oa Pitacos. rasa ri Liciraoão oo oaiizrto
acfitzia oir.-too. rvmioa.Es iivroiuvuicoss Araavss oo
roms (ass-iii. 1 sai) nas oszco Às iizso Hoaas

A CÍJMISSÃO.
Publicado por:

.iorge Augusto Cardoso do Nasciniento
CodigoIclentificador:3lHC0l12

coiviiss.Ito raaivimvaivra os Liciracão
AVISO DE ADiAM.EN'I`O ABERTURA PROPOSTA

CÚMECIAL

asrauo oo csaari _ Pasriiiruiia iv1'iii~iiciP.«i. os
moaziozt nova _- aviso na .soiaiviaisro Aaaaruias
Eaorosra coiviaciaa. izziooaaioansz Toiosoa os
i=ii_EÇos nr TP-escasso - iiviaixni. oaJE'i*oz coivraaracão
na imssivicão os saavicos TE'cnicos Paorissionais
Esi=EciALiaaoos os cousuaroiua. nas Áaaas os
aotioacito aiviaiaurat. r¬i'scai.iaAÇÃo. sz=oiErf«.iviT.-.i~iTo
aiviaisn'i'¬ai. coivi Foco Era itasiouos soaioos.
Mtaoaizacfio Ua.Eai~iA E aroio t-is. ai.aEoa.aÇÃo DE
Esrooos.PL.›ti~1oa.raoiE'i*os E Paooaaivias Eis acoaoo
coro as Àsaas Taivmrricas E nacsssioaoas. a ssaaivi
asTaaai.Eeioas i=ELo iissriroro oo Maio aiviaiEi~i'i'E os
Monson Nova - iiviaivi'i~i. ooivroaiviu Esrsciricaooas
coi~is'i'.‹ii~iTEs oo riioiaro aztsico. Ela anexo. Tiroz
ivianoa Paaco iviEi-isro... A coivrissäo os i.iciTaçXo
osoioiii oi.iE EM viariioa oa raoaaooaçso na
v'ioEi~icia nas iviaoioas oa Ei~iTa.isi~iTaiviEN'i¬o os
arioasiia os iuraoozto Humana i=r.i.o covio-is.
ftriwfits De
Ê.-tjü DE 20203 A AÊFÍTÊRA DOS ENEÊÊDPE DA PRO

OMEFCIAL 1 MPRESA ITADA D - - NO
Dig 15 DE JUNHO 11% solo As 13119 HORAS. MAIORES
ilvFDRiv1.aÇ. ES A'i`RAV S DO Ft3i~iE (tias-i22.13sl) DAS os:oo
Às iizso Hoaas.
.-1 coMis'.sÃ(1.
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coiviissao i='isi¬iiviz'ti~iEi'~iTii1 os i.iciTztÇÃo
aviso oa ritoLi›.iviEi~iTo oii anal-ri"Uiirt nas rrioi=osTas

comancmis

asraoo oo caaaà _ raarsiriiaa iviuniciraa oii
Mon.-soa nova _ .aviso na aoiasiisivro oi: ABERTURA
nas raorosras coiviaaciais. giooaaioaogz
coiscoaasivcia rústica rir cr-oeizeem sEii~ii=roi..
oasgioz coisiTs.a'i“sÇÃo na casas saavicos ou
Eaioam-mais rasa rt Eieacuraa rrtviioaivratofito
frasatatarirstio E renas Tosoai. na saca E nos
oisriiiros ou tnaarotioa E são João oo aauaati. os
aEsaoiisaaii.ioaoE os sEca.ETAaia os
ii~ii‹TmasTatiTua.a. coriroaivia caosaiio os Ericaaoos.
oaoairenro aãsioo. iviaivioaiai. os cÁLci.ii.o.
conirosicso na saiivicos. coiorosicito api.
Eiscaaoos sociais. caonoosasia Fisico rmancaiao.
iviamoaiai. osscairivo E Esrsciricacoss Tsrnvicas.
raças oaaricas. z-oioTr.‹;Ão os aasrousaaiaioaos
Tecnica - nar. Ein aiiaito. Tiro: iviarioa Pasco oaoaai.
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_ GABIN L`.'l`E DO PREPEITO _ _
DECRETO N" 042. DE 30 DE MAIO DE 2020.

Prorroga o praao de vigência das medidas de
enfrentamento da epidemia de infecção liumana pelo
novo Coronavirus (COViD¬-152] no Municipio do
Morada Nova e dá oiitrns providências.

o raarairo oo Miiivicirio os sioiiaoa nova. casas as
Ceará. iio uso das iitribiiições que lhe contista o inciso Iii do art. 75 da
Lei Orgánica do Municipio. c.

CONSIDERANDO que o Cioveriiador do I?-.atado do Ceará. atravos
do Programa de Retomada Oradiial. anunciou o plano de reabertura
das atividades economicas do estado. de forma gradual. cont`ii-mando.
no enta.oto. a renovação do decreto de isolamento. prolongando
aigunias das medidas para o enfrentamento do contágio do
coronavlriis;

CONSIDERANDO que no ambito do Municipio de Morada 'Nova as
medidas restritivas de isoiameiito social devem ser mantidas.
eiicluidas as medidas que vão de encontro ao piano de reabertura das
atividades economicas objeto do Piano de Rtftorriiidri Gr'odi.ici e
Rcsporisrivei.

DECRETA:

Art. I" Ficam prorrogadas ato o dia 14 de junho de 2020 todas as
medidas de enf`1¬eiitaniento da epidemia de infecção hiiiiiaiia
provocada pelo iiovo Coronavirus (COVID-l9) no Municipio de
Morada Nova estabelecidas no Decreto n° 0l5. de ii' de março de
2020. no Decreto n" 0iõ, de IS de niarço de 20120; nos arts. fi". 4". 5”
e 0°. do Decreto n° 0i'?. de 23 de iiiarço de 2020. no Decreto 025. de
06 de abril de 2020. no Decreto ii" 020. de to de abril de 2020. no
Decreto nt' 029. de 23 de abril de 2020. do Decreto n" 032. de 27 de
abril de 2020. e no Decreto n" 033. de 30 de abril de 2020. as quais ja
iiaviam sido prorrogadas e testaiiradas atraves do Decreto n° 036. de
0o de maio de 2020 e pelo Decreto ii” 30. de 2 de maio de 2020.

Art. 2° Ficam eiicliiidas dos decretos referidos no artigo anterior todas
as medidas restritivas que sejam objeto de flesibiliaação por decreto
do üovemador do Estado do Ceará constantes do Piano de Reiooiririri
Ci'i'm:Iiia›' e .'i`e.rpcri.i'iiveI.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. em
30 de iiiaio de 2020.

.rosa iciivoaasar Noooania
Prefeito Municipal
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